



INDICAÇÃO 1489, de 2005

                                   INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador, nos termos regimentais, providências, através dos órgãos competentes, visando a manutenção do atendimento educacional pela APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Pirapozinho, a crianças e jovens portadores de deficiência, particularmente, a mental.

Sala das Comissões, em

Apresentada pela COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , Parecer 1630, de 2005, sobre Processo RGL. 3333/2005.

